
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Gabinete da Presidência

PORTARIA GP N. 264, DE 29 DE MAIO DE 2023

Altera a Portaria GP n. 118, de 11 de abril de 2022, que
designa os membros do Subcomitê de Atenção Integral
à  Saúde  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  3ª
Região.

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA 3ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de redefinir a composição do Subcomitê
de Atenção Integral à Saúde (instituído no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da
3ª Região pela Resolução GP n. 164, de 15 de dezembro de 2020), em decorrência da
posse da Exma. Desembargadora Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim, ocorrida em
19 de maio de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º  A Portaria GP n. 118, de 11 de abril de 2022, passa a vigorar com
a seguinte alteração:

"Art. 1º  ..............................................................

..............................................................

II  -  Cléber  Lúcio  de  Almeida,  juiz  indicado  pelo  presidente  do
Tribunal."(NR)
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do Trabalho, Brasília, DF, n. 3731, 29 maio 2023. Caderno Administrativo, p. 1-2. Caderno Judiciário, p. 272-273.

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial

https://sistemas.trt3.jus.br/bd-trt3/handle/11103/72045
https://as1.trt3.jus.br/bd-trt3/handle/11103/61304
https://sistemas.trt3.jus.br/bd-trt3/handle/11103/72045


Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO ANTÔNIO MOHALLEM
Desembargador Presidente
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